
 

 
 

 

SUPREMO PUBLICA ACÓRDÃO QUE AFASTOU ICMS DA BASE DE 
CÁLCULO DO PIS E DA COFINS 
 
O Supremo Tribunal Federal publicou, nesta segunda-feira (2/10), o acórdão do 
julgamento que definiu que o ICMS, por não compor faturamento ou receita bruta das 
empresas, deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da Cofins. O resultado, por 6 
votos a 4, representou uma vitória dos contribuintes. 
 
Clique aqui para ler o acórdão. 
 
Fonte: Conjur 
  
 

 
 
 

SUPREMO DIVULGA DECISÃO SOBRE EXCLUSÃO DO ICMS DO 
PIS/COFINS 
 
Por Beatriz Olivon - de Brasília 
 
A Fazenda Nacional poderá apresentar em breve recurso para tentar reduzir o impacto 
do julgamento do Supremo Tribunal Federal (STF) que excluiu o ICMS da base de 
cálculo do PIS e da Cofins. Ontem foi publicado o acórdão da sessão, com 227 
páginas, o que libera oficialmente a aplicação da tese pelas instâncias inferiores. 
 
Na prática, porém, juízes já vinham adotando a tese fixada na repercussão geral, 
retirando, inclusive, outros tributos da base do PIS e da Cofins ou o ICMS do cálculo de 
outros impostos ou contribuições. Por considerar a prática "temerária, a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) pediu o sobrestamento (suspensão) de todas as 
ações no país até o trânsito em julgado. A solicitação, porém, ainda não foi apreciada. 
 
Fonte: Valor 
  
 

 
 
 

1ª TURMA: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA DE LIVROS, JORNAIS E PERIÓDICOS 
NÃO ATINGE MAQUINÁRIOS E INSUMOS 
 
Na sessão da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) desta terça-feira (3), 
a maioria dos ministros reafirmou entendimento da Corte de que a imunidade tributária 
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de livros, jornais e periódicos não atinge maquinários, nem insumos. A discussão foi 
levantada na análise de recursos no Agravo de Instrumento (AI) 713014, apresentado 
pela Verdade Editora Ltda., e no Recurso Extraordinário (RE) 739085, interposto pelo 
Jornal O Valeparaibano Ltda. 
 
Fonte: STF 

 
Nota: Em caso de dúvidas, pedimos a gentileza de entrar em contato  através do e-mail: 

sicap@andap.org.br, ou preenchendo o formulário de consulta em nossos sites: 
www.andap.org.br ou www.sicap-sp.org.br 
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